
 
 

 
 

INDICAÇÃO N° 232 DE 28 DE AGOSTO DE 2015. 
 
 

Que a Secretaria de Saúde faça 
cumprir a Lei Federal nº 10.741/2003, 
Estatuto do Idoso. 
 

 

Origem: Poder Legislativo 
Gabinete do Vereador João Carlos Vieira 

 

   Cumprindo o que determina o Art. 166 e 167 do Regimento Interno desta 
Casa Legislativa, vimos apresentar a seguinte: 
 
 

INDICAÇÃO 
 

  Que através da Secretaria Municipal da Saúde  , seja cumprida   em nosso 
Município em todos postos de saúde  a Lei Federal  nº 10.741/2003 nos seus Artigos 1°, 
2°  3° paragrafo único do Estatuto do Idoso. 
 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 

               É notório que em nossos postos de saúde não vem sendo assegurados os 
direitos às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos conforme  inúmeros 
relatos de nossa comunidade. 
                 No artigo 3°  da Lei Federal  nº 10.741/2003 no paragrafo único do Estatuto do 
Idoso diz-se “ I- atendimento preferencial imediato e individualizado junto aos órgãos 
públicos e privados prestadores de serviços à população:”, sendo assim solicitamos o 
cumprimento da referida Lei e ainda seja expostos informativos sobre a mesma 
assegurando a prioridade no atendimento ao Idoso em todos os postos de Saúde do 
nosso Município. 
 

             
    Eldorado do Sul 28, de agosto 2015. 

 
 
 

                   Vereador João Carlos Vieira / PMDB 
                                     Proponente 
 
 


